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Nova Andradina - MS, 17 de julho de 2025. 
 
 

Of. nº 470/2025/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 323/2025, de autoria do Vereador 
Josenildo do Nascimento, do PT, solicitando-nos a viabilidade de incluir o pescado de 
qualidade na merenda escolar das escolas da rede pública municipal, em consonância com o 
acordo firmado entre o Ministério da Educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) e o Ministério da Pesca e Aquicultura; após analisa-la, encaminho, em 
anexo, a resposta da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte sobre a indicação 
ora solicitada. 

  
Aproveitamos a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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